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Senhor Presidente

A  Vereadora  que  este  subscreve  requer  que  depois  de  ouvido  o  douto 

Plenário  e,  se  aprovado,  esta  Casa  realize  a  Conferência  Municipal  das  Cidades, 

referente a etapa Municipal de nosso Município.

JUSTIFICATIVA

Conforme art. 46, § 2º da Portaria MCID Nº 175, de 28 de fevereiro de 2024, 

na ausência de convocação da Conferência  Municipal das Cidades  por parte do Poder 

Executivo, caberá, dentre outros, tal convocação ser realizada pelo Poder Legislativo.

Sendo assim, diante da importância desta ferramenta para a formulação de 

políticas  públicas  de  desenvolvimento  para  nosso  Município,  é  de  fundamental 

importância  que  esta  Casa,  com auxílio  de  segmentos  sociais,  realize  a  Conferência 

relativa a etapa Municipal de Osório.

Câmara Municipal de Osório em 26 de maio de 2025.

Vereadora Professora Isabel 
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